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TÍTULO: 11 – REMESSAS PARA ARQUIVOS 
ASSUNTO: Remessa de documentos classificados de U/E/O extintas

Referências:  
 
1. FINALIDADE 

Definir e normalizar as remessas de documentos com classificação de segurança ou de 
unidades extintas. 
 

2. ACÇÕES 
a. A transferência de documentos com classificação de segurança obedece a 

regulamentação específica consignada no SEGNAC , dos quais se destaca: 
b. Reclassificação e desclassificação de documentos (Cap. VI,6.4); 
c. Distribuição e transferência de documentos classificados (Cap. VII, 7.2). 
d. Toda a documentação com classificação de segurança, com mais de 5 anos e sem 

interesse para a U/E/O mas com interesse histórico deve ser proposta para transferência 
para o Arquivo Geral do Exército ou Arquivo Histórico Militar. 

e. Sempre que possível os documentos com classificação de segurança devem ser 
desclassificados por parte da entidade produtora, antes de serem remetidos para o 
Arquivo Geral do Exército ou para o Arquivo Histórico Militar. 

f. No caso de remessas mistas, documentos classificados e não classificados, deve-se 
assinalar nas unidades de instalação os respectivos graus de classificação. 
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